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PROCE,SSO I,I CITA TÓ RI O N' 2024{),I 1 IiO I PE IIP
co\Tlt.\To \" 202505.r0

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E A
EMPRESA CMC - COMERCIO DE MATE,RIAIS DE
CC]NSTRUÇÕES LTDA .

O(A) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, E URBANISMO, com sede no(a) Av: Bezena
de Meneses,350, Centro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
07 .442.98110001-76, neste ato Íepresentado(a) pelo(a) Sr. FRANCISCO DANiELL MACIEL
SALDANFIA, doravante denominada CONTRATANTE,, e o1a.1 CMC - COMERCIO DE
MATERIAIS DE. CONSTRUÇÕBS rrOe, inscrito(a) no CNPJ/MF N' 05.515.458/0001-05,

sediado(a) no(a) Rua Miguel Pereira, 71, Prefêito José Walter, Fortaleza / CE - CEP: 60.760-
070, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) RAFAEL
KAISER VASCONCELOS MACIEL, portador(a) do CPF n' CPF,A4F N" 670.954.103-72,
tcndo cm vista o que consta no Processo n" 12040001124 c cm obscrvância às disposiçõcs da Lei
n'14.133, dc 2021 c na Lci n' 8.078, de 1990 - Código dc Dclcsa do Consumidor, resolvcm
celebral' o presente Tenno cte Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'2024041801PERP,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presenre inshxll]cnto c a AQUISIÇÀO DE MATERIAL ELETRTCO PARA
MANUTENÇÃO DA ILU\4INAÇÃO PUBLICA, VISANDO SUPR]R AS NECESSTDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA-CE.
conforme especihcações tócnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Relerência.

I .2. Objeto da confi'atagão:
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SEQ DESCRIçAO MARCA UND

REATOR^VAPOq. SOD|O Í\4FrAt tCO I\4APRELUX UI\|DADLFXTFRNO - 5NW

Espertiirãçào r ReátÕr Vãpor §óüL' nlêtállcu Extêrno 150w,1ãr$ru: 6,5cm, nelal

V. UNIT

85,00

V. TOTAL

4.250,00â

9
úr,4paDA A vAooq \rE-altco Dt .ôRTELUZ uNrDADt_ J0010w E-21

Espe.iÍicaçào rlâmp l, a lapor netálico de 70 watts E-27 para ilnnriMçào deprédios evias públicas.

25,50 7.650,00

LUMTNÁR|A púBLtcA LED 100w LUr\4aNTt unidade 250 239,00 59.75ô,00

CorFoi .onlê..idrailo enr r\lurrinio ExNdado ou Alufrn n lnlerãdn, LED SMD, rEmne ãrurà 
'le 

L rr 4.0001/5.000k, laIoÍ de PortuLir do

peLo Dems 0,95. rlLs Lulinoso:nÍnnrD de 14.0001n, lli.iência LuEir.sa ]nínnno dê r40LiíW, \.ida úLil de peb rums 50.000 [oras,
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gannria dÁda pclo fabncante de 5 anos, Gr.u dePhrÊçio.onrra áBua ê pôe,rã nínl.no 1P66, crau de Prorêçãó conlrá impa.rô míninró rK0B.

2L

Valor total: 116.500.00

1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
I .3. 1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitaçào;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORRoGAÇÀo
2.1. O prazo dc vigência da contrataçào e ató 3l de dezembro de 2025 contados da data dc
assinatura do contrato na forrna clo ar1. i05 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável
confonnc o ar1. 107 da Lei n" 14.133, de 2021
2.1.1. A prorlogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços pennanecern vantajosos para a Administração.
permitida a negociaçào com o coutl'atado.

cLÁusuLA TERCEIRA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo r cEsrÃo
3,1. Os terrnos cnr rclação ao rcgime de cxccuçào contratual. do modelo dc gestão, assim corno
os prazos e condições de conclusão, entrega. obseruação e recebimento do objeto constarn no
Tcnno de Referôncia. ancxo ao cdital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO
4. L Não será adrnitida a subcontl'atação do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contmtado e demais cor.rdiçôes a ele referentes encontram-se
definidos no Ternro de Relerência" anexo ao edital.

CLÁUSULA sETIN{A - Do REAJUSTE E ITEPACTUAÇÃO

Ce nt o Ád,,ti,ri!t'.atíw Pordno illaiu
.,1r. Raierru le Mene.e!, 350 -C(nto- .Iagaatibut! - Ceurú - CDP: tt3.190-000 - TeleJnne 88 - 3565.,1531

LUt4tNÁRtA púBLtcA LED 15ow LUMANTT Lthtdadé 150 2g9,ao 44,850,00

Ío,pô.on'el(.o dnp- Aur.riioL\rdidooLA.Lmrriu lnje'ado, LLD SIlD. reirper.tul op , o' 4.000k 1.000k. jJLoÍde Pnrâ_c r de
pek, nreDos 0,95, Fluo Luminoso: minimo dê 21.0001m, PinrrlÉ: elelmsr,ári.a a póna cor cinza Munsell N6,5, Eliciên.ia LDnrinosâ nrÍrnno
dc l4olÍLM, vida útil de pelo menos 50.000 horas, garinti0 dada pelo fab.icanrc dc 5 aros. crau de Proreçio conur igui e poerra nrinrmo
1P66. G,!ü,lH Pr,rpç;o,onrrd rnrpJ(to hinih,, 1K08.
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CLÁUSULA QUINTA - Do vALoR
5.1 . O valor total da contratação é de RS 1 I 6.500,00 (cento e dezesseis mil e quinhentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas decorrentes
da execnção do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciár'ios. frscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros
rrecessários ao cumprimento inlegral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fonna qr,le os pagantentos devidos ao
CONTRATADO dcpcndcrão dos quantitativos cfetivamente fornccidos.
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7.1. Os preços inicialmente contratados sáo tixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de 1 furn) ano, e ir-rdependentelnente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consunridor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subscqucntes ao primeiro, o jnterrcgno nrínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos eleitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de aüaso ou não dir..u1gação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTR-A.TANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela irltima variação conhecida, liquidando
a diferença colrespondente tão logo seja(rn) dir,'ulgaclo(s) o(s) índice(s) delinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) rúilizado(s) para reajuste setá(ão), obrigatoriamcntc, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) ínclice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extiuto(s) ou de

qualqrLer lbrma nào possa(m) mais ser úilizado(s), será(ão) ailotado(s), em substttuiçào, o(s)
que vicr(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índjce substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste scrá rcalizado por apostilamcnto.

7.9. Será permitido a repactuaçào de preço para restabelecer o equiiíbno econômico-financeiro
inrcial do contrato cm caso de força nraiot, caso fortu'ito ou fato do principe ou em decorrência

de latos irnprevisíveis ou previsíveis c1e consequências incalculáveis, que inviabilizern a

execuçào do contrato tal como pactuado, respeitacla, cm qualquel caso, a repafiição objctiva de

nsco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e scus anexos;

t3, 1.2. Receber o obj eto no prazo e condições estabelecidas no Temro de Referêtcia;

8.1.3. Notificar o CONTR {TADO, por escrito, sobre vícios, del-eitos ou incoteções veriÍlcadas
no objeto fomccido, pala que scja por ele substituído. rcparado ou corrigido, no total ou cm

parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizat a execução do contrato e o cumprimento das obrigacões pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota !iscal no que peftine à parcela incontroversa
da cxccnção do ob.jeto, para cleito de liquidação c pagamento, quando houvcr controvérsia sobre

a execução do objeto, quaato à dimensão, qualidade e quantidade, confome o àrt. 143 da Lei n'
14.13 3, de 2021;

8.1.6. Efetuff o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, foma c condições estabelccidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obdgações pelo
CONTRÂTADO:

Cen tÍo AdtüiltistruÍivo Pot:ín o Maia

Av. Bt?.efta de M.tÍe.es, 350 Centro- ldsuaríbara - Ceotá CEP: 63.19()-000 - Telefone B8 - 3568.1534

ri ru""il* -,J§

ÊI

..,t Ê

+l5q*

!:l!ts;

9. -õ{
itir!
ú-ipú

E'dE+ir
ç*!ErEi
,.81i*ifi.
E;'i:iE



Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

CLÁUSULA NoNA - DAS OBRIGAÇÕES Do CoNTRATADO
9.1. O CONTRA.TADO cleve culprir todas as obrigações corlstantes cieste Contrato e em seus

anexos, assuminclo como exclusivamente seus os tiscos e as despesas decofientes da boa e

perfeita execução do objeto, observantlo, aincla, as obrigações a segurr dispostas:

9.1.1. Responsabrlizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os môtivos que irnpossibiliter,T o cun-rprin-rento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou rnÍbrmação por eles solicitados (inciso II do art. 137

da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscai do conffato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emplegados;

9.1 .5. Responsabilízar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e clualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo cssa lesponsabilidadc
a fiscalízação ou o acompanhamento da execltção contratual peio CONTRATANTE, que ficará
autolizado a descontar dos pagamentos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o valor
con'espondente aos danos sofiidos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da reguiaridade no S'istema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregaÍ ao setor respousável pela Í-rscalizaçào tlo
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrarmento de cobrança equivalente para ltns de

paga ento, os seguintes clocumentos:

9. 1 .6. 1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a rcgularidade perante a Fazenda Estadrial ou Distrital do
dornicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Ccrlidão Ncgativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade permte a Fazenda Municipal;

E

Ê*
g

E

"t::jgE
l+;§i
o 1:i !,.1

ãjiõq

4! -aa

ritEt
EfrT#{:
Çf,'jÍr.T.J
-ii.:+:r:il'
Ei,=:.iE

Ce tro Aílúinisíntivo Portho lvaia
Áv. Bezeffa da tuÍe e«r, 350 Ce tü- Jugaatibaru - Ceq i- CDP: ó3.490-000 - TeleJb e 33 - 3563.4531

ír i..lj

1:

o. *".JJQ1
*l
,§,:

Prefeitura Municipal de J aguarrbara v

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as so citaçõcs c rcclan.raçôes relacionadas à
cxccução do plesente Terrno de Contrato, rcssalvados os requerimentos manifestarrcntc
impellinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instlução do requerirnento, a contar da data clo protocolo, a Administração
lerá o prazo de 10 (dez) dias, atlmitida a prorogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimeÍlto do eqr-rilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratâdo no prazo rnáximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitertes das garantias quanto ao inicio de plocesso administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas confatuais.
8.2. A Administração nào responderá pot cluaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, arnda que vinculados à execução do conü'ato, bem como por
qualqucr dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO. de seus

empregados, preposÍos ou subordinados.

I lt i
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9.1.7. Responsabiiizar-se pelo cxmpdmento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciálias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação espccíirca, cuja inadirnplência nào
transÍêre a responsabilidacle ao conÍatante e não poderá onerar o objeto do cootrato;

9,1.8. Comunicar ao Fiscal do confato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer
ocor-rência anomal ou âcidente que se verifique no local rla execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por deter-minação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
scndo executada dc acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.10. N4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, dru'antc todo o pcríodo de cxecução do contÍato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciêncra, para reabilitado da Previdência Social ou para aprencliz,
benr como as Íeselrr'as de cargos previstas na legislação (alt. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍêre a cláusula acima, no prazo Í'ixado pelo
fiscal do contrato, conr a indicação dos er.npregados que pleencheram as referidas vagas
(parágrafo único clo art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do
con trato;
9.1.14. Cumplir, além dos postulados legais vigentes de âmbito lederal, estadual ou municipal,
as noffnas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar llcha técnica do produto, ou laudo técnico, ou cefiificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento
às c1áusulas cle sustentabilidade contidas no Ten'no de Relerência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos mótodos execúivos que fuam às especificações do Temo de
Referência e demais rlocumentos da contraiacão.

CLÁUSUT,A DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não havcrá cxigôncia de garantia contratual da cxccttção.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ÍNFRAÇÕES E DAS SANçÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que pratical quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçào parcial do contÍato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

flincionamento dos ser-viços pirblicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamenlo C,a execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaraçào
falsa durante a licrtação clcl-ônica ou execução do contrato;

l) Fraudar a corlh'atação ou praticar ato fraudulento tra execugão do contrâto;
g) Comportar-se de modo inidôneo ôu cometer fi'aude de qualquer natlreza;

C e ntr o Á d tl ti t, istxt tiw P o t c i t t o Mai ít
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h) Praticar ato lesir.o plevislo no art. 5" da Lci n' 12.846, dc 1o de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advetlência, quando o CONTRATADO cler causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposrção de penalidadc nrais gravc (§2' do art. 156 da Lci n'
14.133, de 2021);

1i.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qnando praticadas as condutas descritas nas alíneas
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

irnposição de penalidade mais grave (§4'do art. I56 da Lei n' 14.l33, de 2021);
11.2.3. Deciaração de inidoneidade para licitar ou contlatar, que impedirá o responsável de
licitar ou cortratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anosj nos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória dç 1% (um por por ceato) por clia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplitla, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.7.1. O atíaso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Aclministração a promover a rescisào
do contrato por descumprimcnto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I clo arÍ. 137 da Lei n" 14.i33. de 2021.

11.2.4.2. Cômpensatól-ia de 15% (quinze por cenÍo) sobre o vaior total do conttato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3, A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese
algunra, a obngação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.

156 da Lei n' 14.133, de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenao de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7' do art. 156 cia Lei n' 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação cla multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias Írteis, contado da data de sua intimação (.art. 157 da Lei n" I 4.1 33, de 2021 );
11.4.2. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiorcs ao valor do pagat'nento

cvcntualmente devrdo peio CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n' 14,133, de 2021);
1 1.4.3. Previamente ao encamirúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adn-rinistrativamente no prazo máximo de 30 (h'inta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoriclade competente.

11.5. Todas as safl.Ções previstas neste Côntrato porlerão ser aplicadas cumulativüneÍrte com â

multa (§ 7" do art. 156 da Ler n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo aclministlativo que assegure o

contr:aditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obserwando-se o procedimento previsto no
caput e parágraÍbs do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades c1e impedimento de

licitar c contratar c de declaração de inidoneidadc para licitar ou contÍatar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do afi. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A nature/a e a grar idade da ir:l'rrçào cometida:

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os dalos que dela provierem para o CONTRATANTE;
[ 1.7.5. Implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de íntegridade, conforme nolmas e

orientações dos órgãos de controle.
1i.8. Os atos previstos como infi'açóes administlativas na Lei n' 14.133, de 202i, ou em oLltras

leis de licitações e contratos da Administração Pirblica que tanrbérn sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 20i3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos âutôs,

observados o rito procedimental e autoriclade competente definiclos nzr referida Lei (afl. 159 da
Lein'14.133,de2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

rúilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou clissimular a prática dos atos ilicitos
prcvistos neste Contrâto ou para pÍovocaÍ çonfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administr"ação, à pessoajurídrca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controie, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade c1e anáiise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n" 14.133, de 2021);
I 1 .1 0. O CONTRATANTE dcvcrá, no prazo máximo I 5 (quinzc) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter alualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade tro Cadastro Nacionai de En'rpresas lnidôncas c Suspcnsas
(Ceis) e no Cadastro Nacional cle Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Execrúivo Federal (art. 161 daLei n" 14.133, de2021).

1 1.1 l. As sanções de impedimento de licitar e contÍatff e declaraçào de inidoneidade para licitar
ou contÍatar são passívcis de reabilitação na fonna do ar1. 163 da Lei n" 14.133, de 2021 .

1 1.12. Os débitos do conhatado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos en.r dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou patcialmente. com os créditos devidos pelo relerido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contl'atos administrativos que o confatado possua com o mesmo ólgão ora

CONTRATANTE,.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTN,{TU,4.I-
12.1. O contrato sc cxtingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocoffa antes do prazo estipulado pala tanto.

i2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esttpulado, a vigência ficará pror:'ogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração ptovidenctar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do conh'ato reierida no item antelior
decorrer de culpa clo CONTRATADO:
12-3.1. Ficará c1c constituído em moral sendolhe aplicávcis as respectivas sanções

acÍminisú'ativas; e

12.3.2. Podetá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso. adotar'á as medidas

admitidas em 1ei para a continuidade c1a execuçIo contratual.

12.,+. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuiadas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei n' 14.133, dc 2021,
bem como amigavelmente, assegurados o contradrtório e a ampla defesa.
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12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finafidade ou da estrutura da empresa nào
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de cor.rcluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser forrnalizado
tcrmo aditivo para rltcraçào subjctiva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contlatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já eÍ'etuados e ainda devidos;

12.5,3. Indenizações e multas.
12.6. A cxtinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
inrlenizatório (caput do art. 131 da Lei n' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1, As despesas decolrentes da presente conÍataÇão corerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçanrehto, da Secretaria de Infi'aestrutura e Utúanismo na dotação
1 301.257520048.2.1 03 Manutencao do Parque de Ilunrinacao Publica, RS 116.500,00 no
elemento cle despesa 3.3.90.30.26: Material de Consumo, Material Elétrico;

13.2. À dotaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçamentária respectiva e Lberaçào dos créditos correspoudentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA . DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos peio CONTR-A.TANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e dcr,rais nonlas federais aplJcáveis c, subsidiariamenle, segundo as

disposrções contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e noÍmas e

princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
i 5.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1 24 e seguintes da Lei
n" I4, 1 33, de 2021.

15.2. O CONTRATADO ó obrigado a aceitar, nas mesn.las condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial anralizado do contrato.

15,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podenr ser realizados pol simples
apôstila, dispensada a celebração de ter;no aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' i4.133, de

2021 .

CLÁUSULA DECINtrA, SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instuumento no Portal
Nacional de Coltratações Ptrblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n" 14.133, de

2021 , bem como disponibilizar este Tetmo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara-CE na rede mundiai cle computadores (internet), em ate.nção ao §2'do
art. 8" da Lei n" 12.527, de 2011, c/c o incjso V do §3' do art. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.
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clÁusur,a »ÉclMA SETTMA - Do FoRo
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguadbara para dirimir os litígros que deconerem da
execuçào deste Tefmo de Contmto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
§ 1" do art. 92 da Lei n" 1.1.133, de 2021 .

J,\Citi^RIBARA,iCE. 1,1 ilc jiriho ric 2025

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

cNPJ,TIF N', 07.442.98 1/000 1-76

FRANCISCO DANIELL MACIEL SALDANHA

Responsável legal da CONTRATANTE

gub atÀlt 0{atsEÂrÁscoxcEros MÀcrEr
Datà: 24107/2025 10:36i37.0300
Veriíi.lue em httpsrTvalidar.iti,go!,br

CMC - CON{ERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÔES LTDA

CNPJ/MF N' 05.515.45810001-05

RAFAEL KAISER VASCONCELOS MACIEL

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Çf"*,c f , J, 3. J^^ ^tt/tt*.

\.^.n
2.,1o.12-á5-

E

§-n
?: É

+!.qE
ii!EÉ

-.riôI

EiÍF,#f:
i*':.t!.f.+
-illi+::;!'
lll rh.: lll

Cetno Án, inisttutil'o Ít)rcitlt1 luitt
A'. Be.eÍÍa !l! Menex$, 350 Ce t|o- Jaguitibaru - Ceüá - CEP: ó3.,190-000 - Teleíbte 88 - 3568.4534

Fi,

v



Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar

EXTRATO DE CONTRATO

pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N" 't2o4ooo]124 - coNTRATo No 2o25o53o -
ORIGEM: Pregão No 2O24O4180lPERP- CONTRATANTE: SECRETARIA DE
TNFRAESTRUTURA Ê URBANTSMO - CONTRATADA(O).....: CMC - COUÉRC|O Oe
MATERTATS DE coNsrRuçÕes lroa oBJETo: agursrçÃo DE MATERTAL
elÉrnrco eARA MANUTeNçÃo DA TLUMTNAçÃo púelrca, vrsANDo supRlR As
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE
JAGUARIBARA-CE. - VALOR TOTAL: R$ 116.500,00 (cento e dezesseis mil e
quinhentos reais). - PROGRAMA DE TRABALHO: I3O1.25.752.OO48.2.I03 -
Manutenção do Parque de lluminação Pública, R$ 1I5.5OO,OO no elemento dê
despesa 33903026: Material de Consumo, Material Elétrico; - VlcÊNctA:24 dê
julho de 2025 à 3l de dezembro de 2025 - DATA DA ASSINATURA:24 de julho de
202s.

t
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PREFEITURA À/UNICIPAL DE JAGUARIBARA

lnstiluida pelâ Lei 
^,lut1icipal 

de N." 994/2A18, de 26 de junho de 2418 e Íegulamentado pela
N.a 32A/2418. de 26 de julho de 2018

PORTARIA N" 464 / 2025 _ GAB.PREFEITO. DE 23 DE JULHO DE
?025,

Dispõe sobre a Concessão de
Licença Prêmio de Servjdor Público
Municipal e dá outras providências
correlatas",

O PREFEITO MUNICIPAL DE
JAGUARIBARA, no uso de suâs âkibuiçôes legais e prerrogativas que
he são âtribuÍdas pela Lei Orgânica do Nlunicíp o LOM, publicadas em
Diário Ofcial em 29/01/2021, e ainda o que dispõe o Estatuto do Servidor
Públieo clo I\,4unicipjo de Jaguarlbara, e,

CONSIDERANDO o requêrimento
recebido e protocolado em 2UA712025 solicitando a concessão de
Licença Espêcial,

RESOLVE:
Aí. 1o - Concede a sêrvidora Daniele

zerra Amancio, mâtrícula n' 00002647 ocupênte do cargo de
..-Jxiliar dê Sêrviços Gerais, Licença Espêcial de 02 (do s) mesês, em

consonância com o Art. 97 da Lêi Orgânica N,4unicipâI.

JOSE NUNES DOS SANTOS FILHO
PREFEIÍO TúUNICIPAL

AVTSO OE LtCtTAçÃO
PREGÀO NO 2O25O7 1 4U PÉRP

A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realjzará
''.itação na modalidade Pregão Életr6nico N" 2025071401PERP, tipo

. .enor PreÇo por Lote, cujo obleto é Registro de preÇos para futura e
-eventual aquisiÇão de livros paradidátcos com temática étnico-racial,

alinhados à Lei no 10.639/2003 e às Dirêtrizês Curriculares Nacionais
parê Educaçâo das Relações Étnico-Raciais, destinados a subsidiar o
trabalho pêdâgógico dos professores e atender às demãndas dos
estudantes dos anos iniciais do Ensino Fundamental da rede municipal
de ensino de JaguaribaralcE, sob responsêbilidade da Secretaria
N/unicipal dê EdLrcaçào de Jaguarbarâ-CE. o inicio da sessão será às
08i00 horas do dia 06 de agosto de 2025, no site
compras.m2átêcnologia.com.br. O Edita ê seus anexos encontram-se à

disposlção dos intêrêssados no site aclmá mêncionado, no slie
w\íw.tce.cê.gov.br, no Portal Nêcionalde Contratações Públicas - PNCP
e na sala de Licitação da Prefeitura, locâlizado na Av. Eezerra de
N,4enezês, 350 -Cênko- Jaguaribara - CE. 23 de julho de 2025 -

DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO - Pregoeiro(ã)

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N'2025072301.DE

O FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAçÀO DO MTJNICíPIO DE
JAGUARIBARA, através do Agente de Contratação lorna público que
realizârá no dia 30
https://comoras.m2

dc julho dc 2025
atecnolooiâ.mm.br

as 09:00 no endereço e-letÍônicol
i, a DISPENSA ELETRONICA N"

j DrÁRro oFrcrAL Do MUNIcíP

2O25A723O1-DÉ. Objeio: CONTRATAçÀO DE EIMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ÉxEcuÇÃo oE sERVIÇos coMUl\T DE
ENGENHARIA DE ADEQUAÇÃo DA REDE ELETRICA E

AMPLIAÇAO OE CIRCUITOS PARA CLIIVATIZAÇAO EIV] UNIDADES
EScoLARES DA REDE tMUNtctpAL DE ENStNo. JUNTo À

Ediçáo N." í766

-j

SECRETAR|A oE EoucAçÁo Do MuNtclpto DE
JAGUARIBARA/ÇE, Aviso dê Dispensa EletrôniÇa à disposrção Çom
o(a) Agente dê Contratação nê Sede da Prefeitura Í\,4uFicipal de
Jaglar bara/CE ou no endereço elêtrônico
https://www.jaguêribara.ce.gov.brltranspa[enc a/d aro-oÍicial
Jaguâribara/CE, 24 de julho de 2025._ALAN VINICIUS DOS SANÍOS
NIIGUEL . AGENTE DE CONTRATAÇAO,

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADI\4INISTRATIVO NO 12O4OOO1/24 . CONTRATO N'
20250530 - ORIGE[I: Prêgáo N0 202404180íPERP- CONTRATANTÊ:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA É URBANISMO
coNTRATADA(O).....i CMC - COMÉRCtO DE MATERTÀ|S DE
CONSTRUÇOES LTDA OBJETO: AOUISIçÀO OE MATERIAL
ELÉTRtco paRA TVANUTENçÀo DA TLUMTNAçÃo púBLtcA.
VISANDO SUPRIR AS NECÉSSIDAOES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA-CE. .
VALOR TOTAL: R$ '116.500,00 (cento e dezessêis mil e quinhentos
reais). - PROGRAMA DE TRÂ,BALHOi 1301.25.752,0048.2.103 -
Manutençâo do Parquê dê lluminâÇão Pública, R$ 116.500,00 no
elêmênto dê despesa 33903026r Materiãl de Consumo, lvãterial
Elétrico; - VIGÊNctAi 24 de julho de 2025 à 31 de dezembro de 2025
" DATA DA ASSINATURA: 24 de julho de 2025 .

Portaria h'030/2025

DEstcNAcÃo DE FtscAL DE coNTRATo

Dosigna seNidor para acampanhar e
fiscalizaÍ a execuçào deste contrato.

Conirato no: 20250530
Rêf, Processo: PREGÃO N" 2024041801PERP
obieto contraruat: AautslçÃo DE MATERIAL ELÊTRrco PARA
I\,4ANUTENÇAO DA ILUMINAÇAO PUBLICA, VISANDO SUPRIR AS
NECÉSSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISI\,íO DE JAGUARIBARA-CE,

O(a) S(a)FRANCISCO DANIELL l\,,lAClEL
SALDANHA. SEcRETÁRto, no uso dê suas atribuições legais,
consideralrdo o disposto no an. 117 dê Lei 14.133, de 1'de abrilde 2021,
e a celebração de Contrato entre a(o)SECRETARIA DE
INFRAESTRUÍURA E URBANISN,4O, con]o CONTRATANTE e CÀ,lC -
COÍ\,{ERCIO DE 1\,4ATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA COMO

CONTRATADA.
RESOLVE:

. ArL 1ô - Designar a servidora RUBIANA ALVES
DA SILVA, À,4ATRICULA 6070'1, para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto conkatado.

Art. 2" - Delêrminar que o Íiscal orâ designado
devêrá:

l- Zêlâr pêlo fiel cumprimento do contrato,
dnotando em regrst'o próprro lodas as ocorrê1cias à sua execuçáo.
determinândo o que for necessário à regularização das Íaltas ou dos
deÍeitos obsetuados, e, submêter aos seus superiores, em tempo hábil,
as declsões e as provjdências que ultrapassarem a sua competênciâ,
nos têrmos da ei;

Il - Avaliar, continuamentê, a qualidade dos
sêrviços prestados e/ou ma1êrlâis fornecidos pela CONTRATADA, em
periodicidadê adequada ao objeto do contrato, e d!rante o seu período
de vâlidade, eventua'mente, propor a autoridâde superior a aplicâção
das penaldades Iegalrnente estabelecrdas'

lll - atestar, Íormalmente nos âutos dos
pr"ccessos, as notas fiscais relatrvas aos serviços prestados e/ou aos
raaterlais fornecdos, antes do encaminhamento ao Finânceiro pârâ
pagarnento.

Art.20 - Periodo de Gozo da LicenÇa
Especial será efetivado a partir der 04 de Agosto de 2025 a 02 de
Outubro de 2025.

Art. 3o - Esta Portariâ ênhârá êm vigor na
data de sua publicaÇão.

REGISTRE.SE, PUBLIOUE.SE E

CUMPRA.SE,

GABINETE DO PREFEITO Í\,4UNICIPAL
DE JAGUARIBARA, em 23 de Julho de 2025 (dois mil e vinte cinco).

Jaguaribara-Ceará, quinta-feira, 24 de iulho dê 2025



PREFEITURA i\4UNICIPAL DE JAGUARIBARA

DIARIO OFICIAT DO MUNICIPI
tnstituida pêla Lei l,)unicipal de N-'994/2018, de 26 cle junha de 2018 e regulamentado pela Dêcre
N.'320/2018, de 26 de jLtlha de 2018

Art. 3o - Dê-sê ciência âo sêrvidor dêsigôado ê
publiquo-§a.

Aí.4o - Esta Portaria entrâ êm vigor na data de
sua publicação.

AÉ. 5o - Revogam-se as disposiçóes em
contrário.

Registrê-se,

publique-se,

Cumpra-se.

JAGUARIBARA - CE, 24 de julho de 2025

FRANCISCO DANIELL IVIACIEL SALDANHA

AVISO DE RETIFICAÇÃO
DTSPENSA ELETRÔNICA N' 2025072301 -DE

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICíPIO OE
JAGUARIBARA. âtravés do Agente de ConlratâÇâo, tornâ públjco pârâ
os interêssados que o avlso publicado no Diário OÍicial do l\4unicipio.
reíerente à Dispensa Eletrônicê no 2025072341-DE, sofreu alteração
quanto à dala de abeíura da sessão pública. que passa a ser realizada
no dia 31 de julho de 2025, às 09h00, no endereço eletrônico:
https://compras.m2atecnoloqia.com.br/. Ficarn mantidas todas as
demajs disposiçóes do aviso original. Jaguarjbara/CE, 24 de julho de
2025, ALAN VINICIUS DOS SANTOS I\4IGUEL . AGENTE DE
CONTRATAÇÃO.

EXTRATO DO INSTRUIVENTO CONTRATUAL

A ORDENADORA DE DÉSPESAS DA SECRETARIA
AD]\4INISTRAÇÃO E FINANÇAS DO I\4UNICIPIO
JAGUARIBARA/CE. TORNA PUBL CÔ O EXTRATO
INSTRUMENTO CONTRATIJAL N" 202 5.07,24,01 "SEAFI,

JAGUARIBARATCE.24 de Ju ho DE 2025

ANA I\,IARIA SILVA SENA
SECRETÁRIA Í\I4UNICIPAL DE ADÀIINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATANTE

DE
DE
DO

EXTRATo DO CoNTRATUAL N' 2025.07.24.0í -SEAFI; Contraiantei
SECRETARIA DÊ ADI\,,'INISTRAÇÁO E FINANÇAS . CONtTAIAdA:

SETE PRINTER SOLUçÔES LTDA, Pessoa Juridica de Dlrelto
'ivado lnlerno, lnscrita no CNPJ n' 61.342.42610001-18. Obletol

--ÉRVrçOS DE CONFECÇÃO E IMPRESSÃO DE BOLÊTOS AUÍO
ENVÉLOPADOS OO IPTU CO[/l DADOS VARIÁVEIS, NO PAPEL
75G, TAMANHO 44, 4 X ,1 COR, GARANTIDO A QUALIDADE E A
pRECtSÃO DAS TNFORMAçÕES CONTTDAS NOS DOCUMENTOS
COM A GARANÍIA DE SIGILO E A CONFIDENCIALIDADE SOBRE
OS DADOS DOS CONTRIBUINTES DURANTE TOOOS OS
PROCESSO DE IÍ\4PRESSÀO E ENTREGA DOS BOLETOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANqAS DÊ JAGUARIBARA.CE, VAIOT dO

Contrato: R$ 5.552,40 (Cifco mil quinhentos e cinquênta e dois e
quareÍrta centavos). DoTAÇÃo oRÇAivÊNTARla
1701 .04.122.0002.2.093 Gestão e Nlanut. da Sec. l\,4unic. de
AdmrnistíaÇào e F nanÇas, ELEMENTO DE DESPESA N' 3.3.S0.39.00
E FONTE DE RECURSOT 1500000000. FendâmeotaÇâo Legal: ART.
95, § 2', DA LEI N' 14.í33/21 E Decreto Municipel no 610 de 09 dê
llllaio dê 2024. Ass na pela Contratante: ,qna Mariâ Silva Sefia. Assina
pela Contratada: SETE PR,NTER SOLUçóES LTDA. Pub cado em
22tA712025

ç

il)+ t'

EXTRATO DE DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO 2025070901-DE

Procêsso no 14050003/25 - Objeto AQU|S|çÃO DE N]ATER|AL
EDUCATIVO E ESPORTIVO,DESTINADÕS AOS ALUNOS OA REDE
DE ENSINO IVUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO
MUNICíPlO DE JAGUARIBARA CEARÁ, Fundarnenlo Legal: Art.75,
inciso ll da Le n'14.133de011A412021. DeclaraÇão de Dispensa em 24
de julho de 2025. JoÃo PAULo FERNANDES LE|ÍE.
ORDENADOR(A) DE DESPESAS. Proponenlei LUNATEL
INFORMATICA PAPELARIA LTDA. CNPJiÀIF NO 19.831 ,793/OOO1-1S,
Valor Global: RS 57.475,00 (cinquenta e sete mil, quâtrocentos e
setenta e cinco reais).

EXTRATO 0E DTSPENSA DE LtCtTAÇAO Nó 20250714O1-OE

PÍocesso no o20?ooo1l25 - obtelo coNTRATAçÀo DE EMPRESA
PARA |[,llPLANTAÇÀO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA
COIMPUTACIONAL CUSTOIVEÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA
WE8 DE GESTÀO DE PESSOAS PARA O CONTROLE DE
FREOUÊNCIA, OOCUI!'IÉNTOS, RÉCADASTRAMENTO, PROVÂ DE
vrDA, coll,luNrcAçÃo E FTNANcEtRo Do FUNctoNÁRlo DE
INTERESSE DE DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO
MUNTCíPlO DE JAGUARTBARA, CEARÁ. Fundamenlo Legar Art.75.
inciso ll da Lêi no 14.'133 de 0110412021. Declaração de Dispensa em 24
de julho de 2025. ANA l\4ARlA SILVA SENA. ORDENADOR(A) DE
DESPESAS. Proponênte: ITARGET TECNOLOGIA LÍDA. CNPJ/MF No
02j30.1221AAA1-2A. Valor G obal: R$ 15.600,00 (quinze mil,
sêiscentos reais),

EXTRATO DE CONTRATO

Porlaria n" 015/2025

Designa ser'lidor para aconpanhar e
fiscaliz a execuçáa destê contrcÍo.

PROCESSO ADIV]INISTRATIVO N" O2O6OOO2i25 . CONTRATO N"
20250531 - ORIGEM: Dispensa N' 202506120í-DE-
CONTRATANTE: SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER - CoNTRATADA(O)...,. I LUNATEL INFORMATICA
PAPÉLARIA LÍDA OBJETO:CONTRATAçÃO DÉ SERVIÇOS DE
INTERNET PARA ATENDÉR AS NECÉSSIDADES DÀ SECRETARIA
DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE JAGUARIBARA,. VALOR
TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reâis) - PROGRAITA 0E TRABALHO:
1101 .04.122.0002,2,119 - Gestao e Manutencao da Secretaria da
Juventude Esporte e Lazêr. R§ 7.000,00 no eiemêhto de despesa
33904058: Serviços de Tecnologla da lnformação e Comunicação -
serviços de têlecomunicaçóes 'VIGENCIA:24 de julho de 2025 a24
de julho de 2026 - DATA DA ASSINATIJRÂ: 24 dê julho de 2025

Contrato n': 20250531
Ref. Processo: DISPENSA DE LlclrAÇÃo N'2025061201-DE
objêro cohrrarual: coNTRATAÇÃo DE SERVIÇOS OE INTERNET
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DE JAGUARIBARA.

o(9) S(a)JoSE JACKSON BoTÃo
CAVALCANTE, SECRETARIO, no uso de suas atribuiçoes legais,
considerando o disposto no ad. 1'17 da Lei 14.133, de 1" de abrilde 2021,
e a celebíação de Contrato entre a(o)SECRETARIA DA JUVENTUDE,
ESPoRÍE E LAZÉR, como CoNTRATANTE ê LUNAÍEL
,NFoRl\lATlCA PAPELARIA LTDA como CONTRATADA.

Ediçãc N." 1766

RESOLVE:

Art. 1o - Deslgnar a servidora l\.,lARlA
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DESIGNACÂO OE FISCAL DE CONÍRAÍO

Jaguaribara-Ceará, quinta-feira, 2/í dê julho dê 2025


